
Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

15Disponibilização: Quarta-feira, 21 de Novembro de 2012 Fortaleza, Ano III - Edição 606Caderno 1: Administrativo

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Fortaleza, 20 de novembro de 2012.

DESA. EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR
Corregedora-Geral da Justiça

PORTARIA Nº. 85/2012

A DESEMBARGADORA EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR, CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais, etc...

RESOLVE, nos termos dos artigos 61 e seguintes do Código de Divisão e de Organização Judiciária do Estado do Ceará 
e dos artigos 48 a 52, do Regimento Interno desta Corregedoria-Geral da Justiça, e de acordo com o contido na Portaria nº. 
73/2012/CGJ-CE, realizar INSPEÇÃO na 6ª Vara de Execuções Fiscais e de Crimes Contra a Ordem Tributária da Comarca 
de Fortaleza, de entrância final, deste Estado, no dia vinte e dois (22) do mês de novembro do ano em curso, a ter início às 08 
horas, na sede da unidade, cujos trabalhos serão executados por um dos Juízes Corregedores Auxiliares, sob a supervisão da 
signatária.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Gabinete da Corregedora-Geral da Justiça, em Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, aos vinte (20) dias do mês de 

novembro do ano de dois mil e doze (2012).

DESEMBARGADORA EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR
CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA

PORTARIA Nº. 86/2012

A DESEMBARGADORA EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR, CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais, etc...

RESOLVE, nos termos dos artigos 61 e seguintes do Código de Divisão e de Organização Judiciária do Estado do Ceará 
e dos artigos 48 a 52, do Regimento Interno desta Corregedoria-Geral da Justiça, e de acordo com o contido na Portaria nº. 
73/2012/CGJ-CE, realizar INSPEÇÃO na 8ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, de entrância final, deste Estado, no dia 
vinte e dois (22) do mês de novembro do ano em curso, a ter início às 08 horas, na sede da unidade, cujos trabalhos serão 
executados por um dos Juízes Corregedores Auxiliares, sob a supervisão da signatária.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete da Corregedora-Geral da Justiça, em Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, aos vinte (20) dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e doze (2012).

DESEMBARGADORA EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR
CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA

PORTARIA Nº. 87/2012

A DESEMBARGADORA EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR, CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais, etc...

RESOLVE, nos termos dos artigos 61 e seguintes do Código de Divisão e de Organização Judiciária do Estado do Ceará 
e dos artigos 48 a 52, do Regimento Interno desta Corregedoria-Geral da Justiça, e de acordo com o contido na Portaria nº. 
73/2012/CGJ-CE, realizar INSPEÇÃO na 9ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, de entrância final, deste Estado, no dia 
vinte e dois (22) do mês de novembro do ano em curso, a ter início às 08 horas, na sede da unidade, cujos trabalhos serão 
executados por um dos Juízes Corregedores Auxiliares, sob a supervisão da signatária.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete da Corregedora-Geral da Justiça, em Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, aos vinte (20) dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e doze (2012).

DESEMBARGADORA EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR
CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA

PORTARIA Nº. 88/2012

A DESEMBARGADORA EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR, CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais, etc...

RESOLVE, nos termos dos artigos 61 e seguintes do Código de Divisão e de Organização Judiciária do Estado do Ceará 
e dos artigos 48 a 52, do Regimento Interno desta Corregedoria-Geral da Justiça, e de acordo com o contido na Portaria nº. 
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73/2012/CGJ-CE, realizar INSPEÇÃO na 15ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, de entrância final, deste Estado, no dia 
vinte e três (23) do mês de novembro do ano em curso, a ter início às 08 horas, na sede da unidade, cujos trabalhos serão 
executados por um dos Juízes Corregedores Auxiliares, sob a supervisão da signatária.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Gabinete da Corregedora-Geral da Justiça, em Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, aos vinte (20) dias do mês de 

novembro do ano de dois mil e doze (2012).

DESEMBARGADORA EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR
CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA

PORTARIA Nº. 89/2012

A DESEMBARGADORA EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR, CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais, etc...

RESOLVE, nos termos dos artigos 61 e seguintes do Código de Divisão e de Organização Judiciária do Estado do Ceará 
e dos artigos 48 a 52, do Regimento Interno desta Corregedoria-Geral da Justiça, e de acordo com o contido na Portaria nº. 
73/2012/CGJ-CE, realizar INSPEÇÃO na 22ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, de entrância final, deste Estado, no dia 
vinte e três (23) do mês de novembro do ano em curso, a ter início às 08 horas, na sede da unidade, cujos trabalhos serão 
executados por um dos Juízes Corregedores Auxiliares, sob a supervisão da signatária.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete da Corregedora-Geral da Justiça, em Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, aos vinte (20) dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e doze (2012).

DESEMBARGADORA EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR
CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA

PORTARIA Nº. 90/2012

A DESEMBARGADORA EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR, CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais, etc...

RESOLVE, nos termos dos artigos 61 e seguintes do Código de Divisão e de Organização Judiciária do Estado do Ceará 
e dos artigos 48 a 52, do Regimento Interno desta Corregedoria-Geral da Justiça, e de acordo com o contido na Portaria nº. 
73/2012/CGJ-CE, realizar INSPEÇÃO na 30ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, de entrância final, deste Estado, no dia 
vinte e três (23) do mês de novembro do ano em curso, a ter início às 08 horas, na sede da unidade, cujos trabalhos serão 
executados por um dos Juízes Corregedores Auxiliares, sob a supervisão da signatária.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete da Corregedora-Geral da Justiça, em Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, aos vinte (20) dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e doze (2012).

DESEMBARGADORA EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR
CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA

DIRETORIA  DO  FÓRUM  CLÓVIS  BEVILÁQUA

EXPEDIENTES ADMINISTRATIVOS DOS JUÍZOS (PORTARIAS)

PORTARIA Nº 01/2012

A DRA. DILARA PEDREIRA GUERREIRO DE BRITO, Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o que prescreve o parágrafo 2º do art.455 da Lei 12.432 de 28 de julho de 1999. Resolve, designar o 
Servidor MAURO FERREIRA DA SILVEIRA, Técnico Judiciário, matricula 5529, para Substituir O Diretor de Secretaria EMANUEL 
BEZERRA BONFIM, matricula 201559, no período de 16 de novembro de 2012 e término no dia 15 de janeiro de 2013.

Publique-se e Cumpra-se. Fortaleza, 8 de novembro de 2012. (a) Dr. José Maria dos Santos Sales. Juiz de Direito 
respondendo pela 1ª Vara Cível de Fortaleza

De acordo: Juiz de Direito Dr. José Krentel Ferreira Filho

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA


